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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 170/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

MENOR PREÇO POR ITEM

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas,
Licitação de participação exclusiva de ME, EPP e demais beneficiárias da Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações

O Município de Guaíba/RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 88.811.922/0001- 
20, sito à Av. Nestor de Moura Jardim, nº 111, bairro Centro, Guaíba/RS, torna público aos interessados, 
que realizará licitação, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada ao recebimento de propostas para, REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE E INSTRUMENTAIS PARA 
NOVAS ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF, conforme informações detalhadas no ANEXO I 
(Termo de Referência), que acompanha este edital.

Regem a presente licitação a Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº. 10.024/2019, Lei 
Municipal nº 3611/2017, Decreto Municipal nº 154/2020 e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis, bem como as condições a seguir 
estabelecidas. Esta licitação será conduzida através da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, 
mediante Pregoeiro Oficial designado pela Portaria Municipal n.º 478/2023

1. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10 h do dia 17/10/2023 às 09:50 do dia 27/10/2023. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 10h do dia 27/10/2023, no horário de Brasília-DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1. até às 09:50 min. do dia 27/10/2023-.
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2. DO OBJETO
2.1. O presente edital objetiva o pregão eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE PARA NOVAS ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF, 
cujas especificações detalhadas encontram-se descritas no termo de referência – ANEXO I, que 
acompanha este edital.

2.2. As empresas licitantes deverão possuir condições tais que garantam a responsabilidade, presteza, 
segurança e eficácia da execução do objeto, de modo a obter pleno resultado na realização do objeto 
mencionado neste instrumento.
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3.1. O Município poderá adquirir quantidade inferior ao estipulado na tabela.
2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estiverem devidamente 
cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e que atendam todas as exigências editalícias.
3.2. As empresas participantes deste certame deverão estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrarem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.
3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
3.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste 
Edital, bem como o enquadramento da Empresa.
3.7. Na hipótese de não haver vencedor para as cotas reservadas do edital, estas poderão ser adjudicadas 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
3.8. Caso a mesma empresa seja vencedora da cota reservada e da cota principal, a contratação das cotas 
ocorrerá obrigatoriamente pelo menor preço.
3.9. Será dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
3.10. Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º do Decreto nº 8.538/15 será considerado, 
para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente.
3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.
3.12. É vedada a participação de empresas:

a. Declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b. Sob processo de falência ou concordata;
c. Impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;

4. DO PROCEDIMENTO
4.1. O Pregão Eletrônico dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Portal de Compras Públicas.
4.2. O certame será realizado mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br e os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) 
da Prefeitura Municipal de Guaíba, denominado Pregoeiro(a), com o suporte da Equipe de Apoio, 
designada pela Portaria Municipal nº. 478/2023, os quais, juntamente com a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS



3

5.1. Os licitantes, através de seus representantes legais, deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
5.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Guaíba, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais erros de 
digitação, danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos.
6.2. Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico.
7. DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
7.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços com o valor unitário mensal e valor total mensal 
(ambos com até 02 casas decimais), e demais informações
necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste edital.
7.2. A proposta deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico.

7.2.1. A validade da proposta apresentada será de no mínimo sessenta (60) dias, a contar da 
data da sessão deste pregão, sob pena de desclassificação da proposta.

7.3. Os fornecedores deverão inserir suas propostas dentro do sistema, até a data e horário definidos 
neste edital.
7.4. Para inserção de suas propostas, os fornecedores deverão observar rigorosamente a descrição e 
unidade de fornecimento dos produtos solicitados neste edital.
7.5. Catalogo, folder, prospecto, manual ou ficha técnica com descrição do produto e especificações 
técnicas, onde constem todas as informações solicitadas no item, preferencialmente destacando as 
especificações solicitadas neste edital.
7.6. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do 
edital.
7.7. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará 
sequência ao certame, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no edital.
7.8. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, com a divulgação da melhor proposta 
para cada item.
7.9. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

7.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas.

7.10. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor.
7.11. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
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7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,00 
(dez reais).
7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.15. Se algum licitante ofertar lance que esteja em desacordo com a licitação (preços inexequíveis ou 
excessivos), poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. A disputa será suspensa, sendo 
emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos 
participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo pregoeiro.
7.16. Durante a Sessão Pública, as proponentes serão informadas em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção de lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos atos realizados.
7.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a Sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.
7.19. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 
contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
7.20 Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se a proponente vencedora 
desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
segundo o critério do menor preço unitário e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital.
7.21. O Julgamento das propostas será feito a critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
7.22. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances.
7.23. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas na 
Lei 10.520/02.
7.24. Não serão aceitos pedidos de desclassificação de lances após o término da etapa de lances.
7.25. Não serão aceitos pedidos de desclassificação de lances quando não ficar evidenciado claramente 
se tratar de preço inexequível.
7.26. É responsabilidade do licitante acompanhar o processo no Portal de Compras Públicas, durante 
todas as suas fases, incluindo avisos, desclassificações de empresas, propostas, lances, negociações, 
recursos, contrarrazões de recursos e demais atos que serão comunicados exclusivamente no chat do 
referido portal de compras enquanto perdurar o certame.
7.27. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: Inclusão de todas as despesas que influam 
nos custos, tais como: despesas com custo de materiais, transporte, seguro, frete, tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento do objeto deste edital e seus Anexos;
7.28. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração.
8. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS
8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidos, 
exclusivamente através de formulário específico no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas.
8.2. Caberá ao pregoeiro responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento dos mesmos, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e do termo de referência.
8.3. Deferida na íntegra a impugnação do ato convocatório, poderá ser designada nova data para 
realização do certame conforme o caso.
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8.4. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de 
recorrer através do sistema eletrônico, registrando a síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar 
os memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
8.5. Caberá recurso nos casos previstos na Lei, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, obrigatoriamente através de formulário próprio do Sistema Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), explicitando sucintamente suas razões, após o término da 
sessão de lances.
8.6. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.
8.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação ao vencedor do certame.
8.8. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.
8.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
for justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.12. Os recursos e contrarrazões de recurso serão recebidos exclusivamente pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e deverão ser dirigidos ao Pregoeiro que deverá receber, 
examinar e submetê-lo à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência.
8.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará o objeto à empresa vencedora, podendo revogar a licitação nos termos do 
artigo 49 da Lei Federal N. 8.666/93.
8.14. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de
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contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 14.3.12, 
Certidão Simplificada.
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor.
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo estipulado no portal, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 
art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.
10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado pelo pregoeiro, não ultrapassando 48 horas.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observados os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
e demais condições definidas neste Edital.
12.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 
após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.
12.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá 
a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.
12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros.
12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitam com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor.
12.6. Serão rejeitadas as propostas que:

▪ Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 
a perfeita identificação do objeto licitado;
▪ Contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
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12.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem.
12.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.
12.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.
12.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 14, serão examinados pelo pregoeiro, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissoras.
13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 
item 14.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo.
13.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
13.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
13.4. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Antes da sessão pública de abertura, as licitantes interessadas deverão enviar, concomitantemente 
com a proposta, e exclusivamente por meio eletrônico, no site do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), sob pena de inabilitação, os documentos relacionados no item
14.3 e seguintes. Após o encerramento da negociação pelo pregoeiro a licitante provisoriamente 
vencedora enviará proposta adequada ao último lance ofertado, no prazo de até 2 (duas) horas por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
14.2. O pregoeiro poderá solicitar documentos a serem entregues fisicamente, caso entenda necessário 
para análise.
14.3. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos a seguir relacionados:
14.3.1. Proposta de preço, com os valores reajustados àqueles encerrados no final da sessão ou, caso 
haja, o valor da negociação, ou mesmo a proposta inicial quando for o caso;
14.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de 
eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa individual;
14.3.3. Cédula de identidade ou CPF do representante legal da empresa;
14.3.4. Declarações, sob as penas da Lei, subscritas pelo representante legal da empresa, especificando 
o que segue abaixo: (MODELO - ANEXO III).

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 
consolidada pela Lei nº. 8.883/93;
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c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos;
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas no mesmo;
e) Que inexiste, no quadro da empresa, sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores 
que atuem na Secretaria de Licitações e Contratos, na Secretaria/Diretoria do servidor responsável 
pela elaboração do projeto básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e Diretores Municipais;
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como ( ) 
microempresa ou ( ) empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 6.204/2007 artigo
11. (Para Micro ou empresa de pequeno porte, se for o caso, marcar com um “X” na opção correta). 
OBS.: As condições estabelecidas da letra “a” até “f”, poderão estar descritas em um único 
documento (original), em uma via, constando (CNPJ – ENDEREÇO- RAZÃO SOCIAL – NÚMERO DA 
LICITAÇÃO, e assinatura do representante legal da empresa).

14.3.5. Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
14.3.6. Prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os relativos à
seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda;
14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, contemplando todos os 
tributos de competência da esfera;
14.3.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, contemplando todos 
os tributos de competência da esfera;
14.3.9. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT;
14.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
14.3.11. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Concordata, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data de abertura da licitação;
14.3.12. Certidão Simplificada atualizada emitida pelo Cartório de Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) em que conste a condição de ME, EPP e demais beneficiadas para fins de usufruir da 
preferência prevista na Lei Comp. 123/2006. Na impossibilidade legal da emissão desta certidão, deverá 
apresentar declaração do contador, sob as penas da lei, que se enquadra na situação de beneficiário da 
Lei Complementar 123/2006.
14.4. Serão consideradas INABILITADAS à fase seguinte do certame as licitantes que não atenderem as 
especificações e exigências contidas no item 14 e subitens.
14.5. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da Lei Complementar 
Federal nº 123/06, em especial seus arts. 42 e 43.
14.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item anterior, no caso das 
beneficiárias da Lei 123/2006, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
apresentação de nova documentação sem restrições.
14.7. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte 
que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal ou trabalhista.
14.8. A não-correção da documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo constante 
do subitem 14.6., implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado à Prefeitura de Guaíba convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
14.9. A documentação para habilitação enviada pelo licitante deverá coincidir com o CNPJ informado na 
apresentação da proposta de preços inicial no sistema.
14.10. Não serão aceitos documentos em cópias não autenticadas, nem documentos com prazo de 
validade vencido, sob pena de ser inabilitada a empresa ou entidade que assim se comportar.
14.11. Serão aceitos documentos obtidos via Internet, os quais serão devidamente verificados sua 
autenticidade, entretanto, se forem cópias, deverão ser autenticadas.
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14.12. De preferência, os documentos para habilitação deverão estar sinalizados na parte superior direita 
a que número do item do edital se refere.
14.13. O CNPJ da Nota Fiscal deverá coincidir com o CNPJ da Empresa Licitante, salvo nos casos em que a 
licitante seja a Matriz e a Nota Fiscal seja emitida pela Filial, neste caso a Filial deverá estar com seus 
documentos fiscais com data de validade em vigor e apresentados juntamente com os documentos da 
Matriz.

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
15.1. Finalizado o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada à assinar a Ata , que 
obedecerá o modelo do ANEXO IV, junto à Secretaria de Licitações e Contratos, no endereço e horário de 
atendimento externo citados nas DISPOSIÇÕES GERAIS, item 23 deste instrumento, observado o prazo 
de 03 (três) dias contados da convocação emitida pela Secretaria de Licitações e Contratos, sob pena de 
decair do direito à contratação.
15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item 20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste instrumento, reservando-se ao 
Município, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento.

16. DO PRAZO PARA VALIDADE DA ATA
16.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
16.2. Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização e o tempo despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
17.1.1. Assinar a Ata deassinatura , que obedecerá ao modelo do ANEXO V, no prazo estabelecido no item
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA..
17.1.2. Efetuar a entrega do objeto licitado conforme especificações deste edital (ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA) e em consonância com a proposta de preços.
17.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual deverão constar as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.
17.1.3.1. O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário.
17.1.4. Efetuar a entrega no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, à critério da 
secretaria responsável, após o
recebimento da ordem de compra/empenho, sob pena de decair do seu direito perante a municipalidade.
17.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Protocolo Geral da Prefeitura, 
antes de expirar o prazo de entrega estipulado.
17.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
17.1.7. Fornecer o objeto licitado dentro dos melhores índices de padrão e qualidade, respeitando as 
normas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas pelos órgãos competentes pela 
fiscalização do fornecimento em tela.
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17.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
17.1.9. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega.
17.1.10. . Substituir, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação, ou produtos que, 
no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias e exigidas estabelecidas neste instrumento.
17.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE.
17.1.12. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.
17.1.13. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 71 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
17.1.14. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento.
17.1.15. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo de referência, durante toda a vigência 
contratual.
17.1.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
17.1.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na licitação que deu origem a contratação;
17.1.18. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho.
17.1.19. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade, ou subcontratações 
não autorizadas pela Contratante.
17.1.20. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o 
fornecimento dos produtos.
17.1.21. Garantia e suporte tecnico:

I. A EMPRESA VENCEDORA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE UM NÚMERO TELEFÔNICO 
PARA SUPORTE TÉCNICO E ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS.

II. DEVERÃO SER FORNECIDOS TODOS OS COMPONENTES NECESSSÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS COTADOS. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE A TODAS 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS.

III. TODOS OS OPCIONAIS DEVEM SER DO MESMO FABRICANTE OU HOMOLOGADOS POR ELE.

18. DO ACOMPANHAMENTO, DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato dos equipamentos descritos neste edital 
será realizado por um fiscal designado, que deverá verificar, igualmente, o cumprimento dos termos 
contidos no presente instrumento, solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi 
previsto e contratado, sem que assista à Contratada qualquer indenização pelos custos daí recorrentes;
18.2. Resguardada as disposições dos subitens precedentes, a fiscalização representará o Município e terá 
as seguintes atribuições:
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta 
apresentada, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do objeto.
c) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações ou quantidades solicitadas.
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d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s).
e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento.
h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.
i) Solicitar a abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos deste instrumento, à empresa 
vencedora que descumprir as obrigações assumidas.
j) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelo mesmo julgados necessários.
18.3. O Fiscal verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no presente instrumento, 
solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem que assista 
à CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes;
18.4. Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo interesse, não implica 
corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do Contrato.
18.5. O Fiscal poderá solicitar a abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos deste 
instrumento, à empresa vencedora que descumprir as obrigações assumidas.
18.6. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, à empresa vencedora, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto 
do responsável pelo recebimento do mesmo.
19.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela empresa vencedora diretamente ao 
responsável pelo recebimento que somente atestará a entrega dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas.
19.2.1. O Município certificará a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o serviço entregue e o que foi solicitado.
19.3. A contagem para o 10º (décimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
pelo responsável pelo recebimento e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
19.4. Para execução do pagamento, a empresa vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de Guaíba, 
CNPJ 88.811.922/0001-20, informando o número de sua conta corrente, bem como o número da Ordem 
de Compra.
19.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à empresa vencedora e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município.
19.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da empresa vencedora.
19.7. O MUNICÍPIO poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela empresa vencedora caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:
a) A empresa vencedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município.
b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
empresa vencedora atenda à cláusula infringida.
c) A empresa vencedora retarde indevidamente a entrega do objeto licitado por prazo que venha a 
prejudicar as atividades do Município.
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d) Débito da empresa vencedora para com o Município, quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento.
19.8. Deverá constar na nota fiscal, os dados bancários para pagamento (banco, agência, nº. da conta), 
bem como o número do empenho correspondente.
19.9. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail da secretaria de origem. Todos 
os e-mails constam no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ATA , aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 
sendo facultado ao Município de Guaíba o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das 
demais licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;
20.2. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções 
além das responsabilidades por perdas e danos:
I - Advertência - nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 
II - Multas – administrativas, após regular processo administrativo:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até 
30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela mensal do contrato;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
superior a 30 (trinta) dias: até 10% (dez por cento) sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do 
contrato;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto 
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento);
d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se às penas o 
disposto no art. 81 da Lei n° 8666/93 e multa de 5% (cinco por cento);
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, após regular processo administrativo:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo até 01 (um) ano;
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes.
V - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
VI - Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 
pedido/ contrato.
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no 
Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores.



13

X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda, 
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

21. DO CANCELAMENTO
21.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata.
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
d) O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
e) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

22. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
22.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata ou de não 
aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) Greve geral;
b) Calamidade pública;
c) Interrupção dos meios de transporte;
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 
10.409/2002).
18.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
23. DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Será formado cadastro de reserva de licitante devidamente classificado para a etapa de lances, sem 
preterição da ordem classificatória e com o compromisso de cumprimento do preço do primeiro colocado 
no caso de eventual convocação.
23.2. Para formação do cadastro reserva, poderão ser registrados tantos licitantes quanto forem 
interessados, ao preço da primeira colocada, na sequência de classificação do certame.
23.3. Após homologada a licitação, será aberto prazo de 24 (vinte e quatro) horas, via sistema eletrônico 
do Portal de Compras Públicas, para manifestação dos interessados em terem seus preços registrados e 
constarem no cadastro reserva.
23.4. Para ter o preço registrado para formação do cadastro reserva, as licitantes deverão reduzir seus 
preços ao valor da proposta vencedora do item correspondente.
23.5. A habilitação das licitantes que comporão o cadastro de reserva será verificada quando houver 
necessidade de contratação da licitante remanescente, nas hipóteses previstas no item 7 e subitens deste 
edital.
23.6. O sistema eletrônico do Portal de Compras não aceitará desistência dos lances ofertados.
23.7. Será incluído na Ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei n°. 8.666/93.
23.7.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 23.7 deste edital, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

24. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
24.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações indicadas:
Secretaria Municipal de Saúde – 823 / 799
25. DAS GARANTIAS
25.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado 
da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
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garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, 
podendo essa optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária.
25.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.
25.3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados do 
item 21.1.
25.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição bancária indicada pelo Município, com 
correção monetária.
25.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% do valor anual do contrato a título de garantia, a 
serem depositados junto à instituição bancária indicada pelo Município, com correção monetária, em 
favor da contratada.

25.6. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das 
cláusulas contratuais.
25.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Município com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
25.8. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros.
25.9. A cada renovação contratual a contratada deverá apresentar renovação da garantia nos mesmos 
termos dos itens anteriores.”

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 
apresentação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA FINANCEIRA submete-a a aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do 
objeto da licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
26.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo exigível, ainda, a qualquer tempo, a apresentação de 
outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 3º da Lei Federal 8666/93.
26.3. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas neste edital.
26.4. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
26.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/93.
26.6. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Guaíba/RS, diretamente NO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).
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26.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
26.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, terceiros, fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

26.9. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Guaíba/RS, na data marcada, a reunião realizar- 
se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.
26.10. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento 
das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, 
caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem 
que isso gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
26.12. Havendo quaisquer divergências entre este edital e o Portal de Compras Públicas, deverá ser 
considerado o que está no edital.
26.13. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 
nos dias úteis, das, na Prefeitura Municipal de Guaíba, ou pelo telefone (51) 3480-7010 – Ramal: 3053 e 
e-mail: compras.saude @guaiba.rs.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
26.14. A Prefeitura Municipal localiza-se na Av. Nestor de Moura Jardim, n° 111, Centro - Guaíba – RS – 
CEP: 92.704-300, e o horário de atendimento ao público é das 8h30 às 17h30min, de segunda à sexta- 
feira.
26.15. Integram este Edital de Pregão Eletrônico:
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES;
d) ANEXO IV – MINUTA DE ATA ;

Guaíba/RS, 04  de OUTUBRO de 2023.

Mauro da Rosa Royes
SECRETÁRIO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ADJUNTO
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE E INSTRUMENTAIS PARA 

NOVAS ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF
1.2. MODELOS E ESPECIFICAÇÕES:

Item Produto - 
Código

Produto - Descrição Unidade - 
Descrição

Quantidade 
- 

Requisição

Valores - 
Unitário

Valores - 
Total

1 8826 MESA DE 120CM X 70CM X 74CM COM 03 GAVETAS COM 
CHAVE, EM MDF 25MM COM ACABAMENTO
MESA RETANGULAR DE 120CM DE LARGURA, 70CM DE 
PROFUNDIDADE, 74CM DE ALTURA. TAMPO EM MDF DE 
25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM MELAMÍNICO COM 
ACABAMENTO EM POSTFORMING NA COR MARFIM E 
LATERAIS COM PERFIL TIPO FITA, NA COR MARFIM, COM 
PASSA FIO COM ACABAMENTO EM PVC NA COR BEGE. 
ESTRUTURA EM AÇO PINTADO COM TINTA EPOXI PÓ NA 
COR BEGE, ACABAMENTOS EM PVC NA COR BEGE, COM 
CALHAS PASSA FIO. SAIA EM MDF 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM MELAMÍNICO NA COR MARFIM, 
ACABAMENTOS COM PERFIL TIPO FITA NA COR MARFIM. 
GAVETEIRO FIXO COM 03 GAVETAS COM CHAVE, 
MEDINDO 50CM X 40CM X 35CM, EM MDF DE 15MM DE 
ESPESSURA REVESTIDO EM MELAMÍNICO NA COR 
MARFIM , COM TRILHO TELESCÓPICO PINTADO COM 
TINTA EPOXI PÓ NA COR BEGE. PUXADORES NA COR 
BEGE.

UNIDADE 30 R$ 544,15 R$ 16.324,50

2 8831 ARMÁRIO BAIXO, MEDINDO 74CM X 90CM X 40CM, 02 
PORTAS COM CHAVE, COM DIVISÓRIA CE
ARMÁRIO BAIXO 02 PORTAS COM CHAVE, MEDINDO 
74CM DE ALTURA, 90CM DE LARGURA E 40CM DE 
PROFUNDIDADE, COM DIVISÓRIA CENTRAL VERTICAL E 
01 PRATELEIRA HORIZONTAL, LATERAIS, PRATELEIRAS 
E PORTAS EM MDF 15MM DE ESPESSURA REVESTIDO 
EM MELAMÍNICO NA COR MARFIM, TAMPO SUPERIOR EM 
MDF 25MM COM ACABAMENTO POSTFORMING, 
PUXADORES NA COR BEGE.

UNIDADE 20 R$ 672,78 R$ 13.455,60

3 8833 GAVETEIRO MÓVEL COM RODÍZIO, MEDINDO 69CM X 
46CM X 45CM, 03 GAVETAS, SENDO 02 NO
GAVETEIRO MÓVEL COM RODÍZIO, MEDINDO 69CM DE 
ALTURA, 46CM DE LARGURA E 45CM DE PROFUNDIDADE, 
03 GAVETAS, SENDO 02 NORMAIS E 01 PARA PASTA 
SUSPENSA COM TRILHO TELESCÓPICO, COM CHAVE, 
100% MDF REVESTIDO EM MELAMÍNICO NA COR 
MARFIM, TAMPO SUPERIOR EM MDF 25MM COM 
ACABAMENTO POSTFORMING, PUXADORES NA COR 
BEGE.

UNIDADE 15 R$ 383,83 R$ 5.757,45

4 8834 CADEIRA EXECUTIVA 04 PÉS, REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO PRETO.
CADEIRA EXECUTIVA FIXA 4 PÉS. ASSENTO MEDINDO 
50CM DE LARGURA E 45CM DE PROFUNDIDADE, ESPUMA 
INJETADA DE 40MM REVESTIDA EM POLIPROPILENO 
PRETO, ENCOSTO MEDINDO 40CM DE ALTURA E 43CM 
DE LARGURA, ESPUMA INJETADA DE 40MM REVESTIDA 
EM POLIPROPILENO PRETO. ESTRUTURA TUBULAR FIXA 
4 PÉS, FIXAÇÃO DO ENCOSTO TUBULAR DO TIPO �A� 
EM AÇO PINTADO COM TINTA EPOXI PÓ NA COR PRETA.

UNIDADE 150 217,99 R$ 32.698,50
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5 7339 CADEIRA GERENCIAL DO TIPO GIRATÓRIA DE 
COLORAÇÃO PRETA E COMPLEMENTADA COM SISTEMA 
RELAX E REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO, 
CONTENDO TAMBÉM TRAVA DE INCLINAÇÃO. A CADEIRA 
DEVE SUPORTAR 120KG E SER REVESTIDA COM COURO 
SINTÉTICO E O MATERIAL DO APOIO DE BRAÇO E DAS 
RODAS SEREM DE POLIPROPILENO COM BASE 
GIRATÓRIA (ARANHA).
DESCRIÇÃO:
ALTURA MÁXIMA DO APOIO DE BRAÇOS: 17,5CM;
ALTURA MÍNIMA DO APOIO DE BRAÇOS: 17,5CM;
LARGURA DO APOIO DE BRAÇOS: 8CM;
COMPRIMENTO DO BRAÇO: 33CM;
ESPESSURA DO ESTOFAMENTO DO APOIO DE BRAÇOS: 
4CM;
ALTURA DO ENCOSTO: 58CM;
LARGURA SUPERIOR DO ENCOSTO: 47CM;
LARGURA INFERIOR DO ENCOSTO: 49,5CM;
LARGURA DO ENCOSTO NA ALTURA DO APOIO DE 
BRAÇO: 51CM;
ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO EM RELAÇÃO A SOLO: 
48,5CM;
ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO: 58,5CM;
LARGURA DO ASSENTO: 52CM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM;
ESPESSURA DO ASSENTO: 12,5CM;
DENSIDADE DO ASSENTO: 30
COMPRIMENTO DO PÉ EM RELAÇÃO AO CERDA CADE: 
35,5CM

UNIDADE 60 634,88 R$ 38.092,80

6 8850 LONGARINA EXECUTIVA 03 LUGARES
LONGARINA 03 LUGARES COM ASSENTO E ENCOSTO 
EXECUTIVO ANATÔMICO C/ ESPUMA INJETADA DE 40MM 
MEDINDO ASSENTO 44CM LARGURA X 48CM 
COMPRIMENTO E ENCOSTO 39CM LARGURA X 36CM 
ALTURA, REVESTIDAS EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA. FIXAÇÃO DO ENCOSTO DO TIPO �A� TUBULAR. 
BASE LONGARINA PELEZINHA DE 03 LUGARES MEDINDO 
142CM LARGURA X 70CM COMPRIMENTO REFORÇADA, 
COM PINTURA EM EPÓXI NA COR PRETO E 
ACABAMENTO EM PVC PRETO.

UNIDADE 30 R$ 670,99 R$ 20.129,77

7 8830 ARMÁRIO ALTO, MEDINDO 180CM X 90CM X 40CM, 02 
PORTAS COM CHAVE, COM DIVISÓRIA CE
ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS COM CHAVE, MEDINDO 
180CM DE ALTURA, 90CM DE LARGURA E 40CM DE 
PROFUNDIDADE, COM DIVISÓRIA CENTRAL VERTICAL E 
02 PRATELEIRAS HORIZONTAIS, 04 GAVETAS NA PARTE 
INFERIOR PARA PASTA SUSPENSAC OM TRILHO 
TELESCÓPICO, COM CHAVE, SENDO 2X2, LATERAIS, 
PRATELEIRAS E PORTAS EM MDF 15MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM MELAMÍNICO NA COR MARFIM, TAMPO 
SUPERIOR EM MDF 25MM COM ACABAMENTO 
POSTFORMING, PUXADORES NA COR BEGE.

UNIDADE 30 R$ 758,42 R$ 22.752,60

8 11990 ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS COM CHAVE E VIDRO 
TRANSPARENTE, COM 4 PRATELEIRAS. ESTRUTURA EM 
CHAPA Nº16 (1,50MM). FUNDO E TETO EM CHAPA Nº22 
(0,75MM) BASE EM TUBO 30X30X1,20 COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA PORTA, LATERAIS E 4 PRATELEIRAS EM VIDRO 
TRANSPARENTE DE 3MM PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
BRANCO.

UNIDADE 6 R$ 1.433,28 R$ 8.599,68

9 6451 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18000 BTUS QUENTE E 
FRIOO , EFICIÊNCIA EM ENERGIA TIPO "A", MODO DE 
OPERAÇÃO: VENTILA, REFRIGERA, AQUECE, 
DESUMIDIFICA, CLIMATIZA, AUTOMÁTICO. COM 
CONTROLE REMOTO, DEVERÁ TER OS RECUROS: 
FILTRO, TIMER, AJUSTES AUTOMÁTICOS, REINÍCIO 
AUTOMÁTICO, SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DE AR, 
SISTEMA RAPIDO DE RESFRIAMENTO, FILTRO DE AR 
LAVÁVEL E COMPRESSOR INVERTER. ALIMENTAÇÃO 
220V. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, COM 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO INCLUSIVE NA REDE 
ELÉTRICA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO NA 
PAREDE EM LOCAL A SER INDICADO. A EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER OS MATERIAIS E A MÃO DE OBRA 

UNIDADE 12 R$ 3.358,67 R$ 40.304,04
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NECESSÁRIOS À COMPLETA INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E FICARÁ RESPONSÁVEL PELA 
REPARAÇÃO DE EVENTUAIS DANOS CAUSADOS NA 
PINTURA  E NA ALVENARIA EXISTENTE NO PRÉDIO NO 
MOMENTO DA INSTALAÇÃO . AO FINAL, O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E 
FUNCIONANDO.

10 5697 CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12000 BTUS QUENTE E 
FRIO (REVERSO)), EFICIÊNCIA EM ENERGIA TIPO "A", 
MODO DE OPERAÇÃO: VENTILA, REFRIGERA, AQUECE, 
DESUMIDIFICA, CLIMATIZA, AUTOMÁTICO. COM 
CONTROLE REMOTO, DEVERÁ TER OS RECUROS: 
FILTRO, TIMER, AJUSTES AUTOMÁTICOS, REINÍCIO 
AUTOMÁTICO, SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DE AR, 
SISTEMA RAPIDO DE RESFRIAMENTO, FILTRO DE AR 
LAVÁVEL E COMPRESSOR INVERTER. ALIMENTAÇÃO 
220V. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, COM 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO INCLUSIVE NA REDE 
ELÉTRICA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO NA 
PAREDE EM LOCAL A SER INDICADO. A EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER OS MATERIAIS E A MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS À COMPLETA INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E FICARÁ RESPONSÁVEL PELA 
REPARAÇÃO DE EVENTUAIS DANOS CAUSADOS NA 
PINTURA  E NA ALVENARIA EXISTENTE NO PRÉDIO NO 
MOMENTO DA INSTALAÇÃO . AO FINAL, O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E 
FUNCIONANDO.

UNIDADE 30 R$ 2.289,58 R$ 68.687,40

11 11991 BIOMBO HOSPITALAR TRIPLO BRANCO. UNIDADE 6 R$ 350,00 R$ 2.100,00

12 11994 BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL PEDIÁTRICA. BIVOLT. COM PÉS 
ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA QUE DEVEM 
PERMITIR CORREÇÃO DO NIVELAMENTO. DEVE TER 
CERTIFICAÇÃO DO IMETRO. DEVE POSSUIR GARANTIA DE 12 
MESES.

UNIDADE 3 R$ 808,17 R$ 2.424,51

13 11995 ESCADINHA HOSPITALAR 2 DEGRAUS. UNIDADE 20 R$ 137,67 R$ 2.753,40

14 11996 MACA GINECOLÓGICA E MESA PARA EXAME DE 
GINECOLOGIA. COMPOSTO POR 02 MÓDULOS PRATELEIRAS, 
COM 01 PRATELEIRA INTERNA E 01 GAVETEIRO, COMPOSTO 
POR 03 GAVETAS. CAPACIDADE PARA 150KG. DEVE SER 
CONFECCIONADA EM MDF E REVESTIDA EM FÓRMICA 
TEXTURIZADA BRANCA. ELEVAÇÃO DO ENCOSTO, COM NO 
MÍNIMO 3 POSIÇÕES DE ELEVAÇÃO. ESTOFAMENTO EM 
COURO SINTÉTICO OU COURINO AZUL CLARO. MEDIDAS 
MÍNIMAS ABERTAS. MEDIDAS EXTERNAS - ABERTA (L X A X 
P) 215CM X 92CM X 63CM; COM REGULAGEM NA CABECEIRA 
E PÉS. GARANTIA DE 12 MESES.

UNIDADE 20 R$ 2.291,89 R$ 45.837,80

15 7953 CADEIRA DE RODAS
ESTRUTURA METALICA OU EM AÇO CARBONO, 
REFORÇADO, COM PINTURA EPÓXI OU CROMADA
DOBRÁVEL EM �X�
ASSENTO E ENCOSTO PREFERENCIALMENTE EM NYLON 
DUPLO PRETO.
APOIO PARA OS BRAÇOS PREFERENCIALMENTE EM 
NYLON.
APOIOS DE PÉ E PERNAS ARTICULÁVEIS, ELEVÁVEIS, 
REBATÍVEIS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM ALTURA
RODAS TRASEIRAS DE APROXIMADAMENTE 24��, 
PNEUS ANTI-FURO
RODAS DIANTEIRAS DE APROXIMADAMENTE 6�� 
MACIÇAS
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 130 KG

UNIDADE 6 R$ 1.174,54 R$ 7.047,24

16 5587 CADEIRA DE RODA HOSPITALAR PARA OBESO
ESTRUTURA METÁLICA COM PINTURA EPÓXI OU 
CROMADA.
ASSENTO E ENCOSTO EM COURVIN LISO PRETO.
APOIO PARA OS BRAÇOS COM REVESTIMENTO EM 
COURVIN.
APOIOS DE PÉ E PERNAS ARTICULÁVEIS, ELEVÁVEIS, 
REBATÍVEIS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM ALTURA
SUPORTE E HASTE PARA SORO COM NO MÍNIMO DOIS 

UNIDADE 5 R$ 1.905,57 R$ 9.527,85
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GANCHOS, COM REGULAGEM DE ALTURA
SUPORTE PARA OXIGÊNIO
RODAS TRASEIRAS DE APROXIMADAMENTE 24��, 
PNEUS ANTI-FURO
RODAS DIANTEIRAS DE APROXIMADAMENTE 6�� 
MACIÇAS
BOLSA PARA PRONTUÁRIO NO ENCOSTO
CAPACIDADE PARA 200 KG
INDICAR MARCA, MODELO, FABRICANTE
FORNECER CATALOGA OU MANUAL QUE COMPROVE AS 
CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS

17 11997 OTOSCÓPIO COM LED. ILUMINAÇÃO BRANCA E DE ALTO 
BRILHO, COM EXCELENTE NITIDEZ DA IMAGEM, PARA QUE 
SEJA POSSÍVEL AVALIAR PARTE INTERNA QUANTO A PARTE 
EXTERNA DO OUVIDO. LÂMPADA LED COM CABO EM METAL 
COM REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO REFORÇADO. 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO LIGA/DESLIGA. 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA. 
TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, SEM 
OBSTRUÇÕES, SEM REFLEXOS E SEM AQUECIMENTO. 
LÂMPADA 2.5V DE LED, PROPORCIONA LUZ MAIS BRANCA E 
BRILHANTE, PROJETANDO A VERDADEIRA COR DO TECIDO. 
CAMPO DE VISÃO COM AUMENTO DE PELO MENOS 3 VEZES. 
LENTE GIRATÓRIA PERMITE INSTRUMENTAÇÃO COM 
AMPLIAÇÃO DA IMAGEM. DEVE ACOMPANHAR PELO MENOS 
07 ESPÉCULOS AURICULARES 2.5MM, 07 ESPÉCULOS 
AURICULARES 4.0MM E ESTOJO PARA OTOSCÓPIO E SEUS 
ACESSÓRIOS GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO

UNIDADE 15 R$ 246,00 R$ 3.690,00

18 12007 OFTALMOSCÓPIO. COM LÂMPADA: LED C/ TECNOLOGIA 
SURECOLOR DE LONGA DURAÇÃO, ESTIMADA PELO MENOS 
20.000 HORAS, DE ALTA QUALIDADE. COM ABERTURAS E 
FILTROS: LIVRE DE VERMELHO, AZUL COBALTO E 
DENSIDADE NEUTRA, TAMANHOS DO PONTO DE ABERTURA: 
05 (MICRO PONTO, PEQUENO, GRANDE, FENDA, FIXAÇÃO). 
PILHAS: ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 02 PILHAS TIPO AA. 
DEVE CONTER LENTE DE FOCALIZAÇÃO: LENTE 
CONVERGENTE DE VIDRO. O MATERIAL DO CABO DEVE SE 
INTEIRAMENTE METÁLICO. DEVE ACOMPANHAR ESTOJO 
FLEXÍVEL.

UNIDADE 15 R$ 998,22 R$ 14.973,30

19 11998 DOPPLER FETAL PORTÁTIL DIGITAL. COM TRANSDUTOR DE 
ALTA SENSIBILIDADE COM ALTO-FALANTE DE ALTA 
PERFORMANCE E COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR. 
DEVE POSSUIR ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. COM TELA DE LCD COLORIDA PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA E DA ONDA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; 2 MODOS DE VISUALIZAÇÃO DA FCF - 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL: NUMÉRICA E GRÁFICA 
(CURVA FCF). ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E 
PROGRAMÁVEIS. COM BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO. MFREQÜÊNCIA 
ULTRA-SOM: 2 MHZ INTENSIDADE DE ULTRA-SOM: 
<10MW/CM2 FCF FAIXA DE MEDIÇÃO: 50 ~ 240BPM 
RESOLUÇÃO DA FCF: 1BPM PRECISÃO FCF: ± 1 BPM 
CONSUMO DE ENERGIA: GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO

UNIDADE 15 R$ 345,00 R$ 5.175,00

20 8084 SUPORTE DE BRAÇO PARA INJEÇÃO
SUPORTE , MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL, PEDESTAL 
COM ALTURA REGULÁVEL

UNIDADE 6 R$ 177,33 R$ 1.063,98

21 7361 SUPORTE PARA SORO, MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL, 
PEDESTAL COM ALTURA REGULÁVEL

UNIDADE 6 R$ 203,32 R$ 1.219,92

22 12001 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL SEM CONTATO C/ 
MEDIÇÃO EM 1 SEGUNDO MEDIÇÃO À DISTÂNCIA DE 3 A 5 
CM VISOR ILUMINADO COM ALERTA DE FEBRE. FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 32.0ºC ~ 42.9ºC FAIXA DE MEDIÇÃO DE OBJETOS: 
10.0ºC ~ 90.0ºC EXATIDÃO: ±0.3°C (32.0°C~34.9°C) / 
±0.4°C (35.0°C~42.0°C) / ±0.3°C (42.1°C~42.9°C) 
RESOLUÇÃO DO VISOR: 0.1ºC/ºF UNIDADES DE LEITURA: 
ºC/ºF TEMPO PARA MEDIÇÃO: 1 SEGUNDO DISTÂNCIA DE 
MEDIÇÃO: 3 A 5 CM. ALIMENTAÇÃO PILHA AAA. APROVADO 
IMETRO/ANVISA DEVE VIR ACOMPANHADO DE PILHAS.

UNIDADE 6 R$ 406,06 R$ 2.436,36
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23 12209 Frigobar 70 Litros 220V UNIDADE 15 R$ 1.301,11 R$ 19.516,65

24 10234 MESA AUXILIAR DE INOX COM RODÍZIO, MESA AUXILIAR, 
COM TAMPO E PRATELEIRA SEM VARANDA, 
CONSTRUIDA TODA EM INOX, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES 40CM X 40CM X 80CM. - UNIDADE

UNIDADE 10 R$ 379,33 R$ 3.793,30

25 14062 Mesa de 100cm x 70cm x 74cm, em MDF 25mm com 
acabamento mesa retangular com medidas aproximadas de 
120cm de largura, 70cm de profundidade, 74cm de altura. 
Tampo em MDF de 25mm de  espessura revestido em 
melamínico com acabamento em postforming na cor branca 
com perfil tipo fita, na cor branca com passa fio com 
acabamento em PVC na cor branca. Estrutura em aço pintado 
com tinta epoxi pó na cor branca, acabamentos em PVC na 
cor branca

UNIDADE 20 R$ 441,50 R$ 8.830,00

26 12003 AUTOCLAVE AÇO INOX COM NO MÍNIMO 54 LITROS A 75 
LITROS. 220V COM SISTEMA DE RASTREABILIDADE QUE 
CUMPRE A NORMA NBR ISO 13485 E PORTARIA INMETRO N° 
255 DE 29/05/2014. DEVE POSSUIR DESACELERAÇÃO E 
DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA; SECAGEM ULTRA 
EFICIENTE COM PORTA FECHADA; POSSUIR INDICAÇÃO DE 
FALTA DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO; COM PELO MENOS 25 
SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS CHAVE E TRAVA 
DA PORTA; SISTEMA ELETRÔNICO DE CRUZAMENTO DE 
DADOS E SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
POTÊNCIA; TECLADO DE CONTROLE COLORIDO. DIGITAL 
COM DISPLAY DE LCD. TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX. 
CÂMARA COM 3 BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO. DEVE 
POSSUIR REGISTO NA ANVISA. GARANTIA DE PELO MENOS 2 
ANOS. DEVE ACOMPANHAR 04 SUPORTE DE ENVELOPES PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR, CADA SUPORTE 
DEVE POSSUIR CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 13 
ENVELOPES.

UNIDADE 5 R$ 5.346,00 R$  26.730,00

27 8532 SELADORA DE 30 CM BIVOLT, COMPACTA, 2 ANOS DE 
GARANTIA, SUPORTE PARA BOBINAS DE ATÉ 30CM, 
LEDS INDICATIVOS E BIPS QUE INDICAM O MOMENTO 
EXATO DA SELAGEM. INDICADA PARA SELAGEM DE 
ENVELOPES PRÓPRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO (FILME 
PLÁSTICO/PAPEL);·RESISTÊNCIA PTC BLINDADA COM 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA; BIVOLT 
AUTOMÁTICO SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM 
AMBAS AS DIREÇÕES; .ACIONAMENTO POR MEIO DE 
ALAVANCA COM TRAVA; .SISTEMA 
MICROCONTROLADO; .SISTEMA DE AVISOS COM LED'S 
INDICATIVOS E BIPS SONOROS, NO TECLADO DE 
MEMBRANA; ·DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
INATIVIDADE POR 60 MINUTOS; ·POTÊNCIA: 80 W; ·ÁREA 
DE SELAGEM (COMPRIMENTO): 30 CM; ·ESPESSURA DE 
SELAGEM: 12 MM; .COMPACTA, DIMENSÕES (L X A X P): 
44,2 X 12,5 X 30,5 CM.

UNIDADE 3 R$ 768,56 R$ 2.305,68

28 12005 MESA DE INOX COM TAMPO 100 X 70 COM NO MÍNIMO AÇO 
INOX 430 COM 0,50MM DE ESPESSURA.

UNIDADE 3 R$ 661,94 R$ 1.985,82

29 12794 ESTANTE DE AÇO, COMPOSTA POR 06 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS, COM REFORÇO EM ÔMEGA, CHAPA 26. 
DIMENSÕES: ALTURA 1,98M X LARGURA 0,92M X 
PROFUNDIDADE 0,30M.

UNIDADE 20 R$ 340,50 R$ 6.810,00

30 8534 CONJUNTO ODONTOLÓGICO COMPLETO COMPOSTO DE 
UMA CADEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO MACIÇO 
FOSFATIZADO, TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
REVESTIDA DE POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
PROTEGIDA POR DEBRUM ANTIDERRAPANTE. 
ESTOFAMENTO 100% PVC DE ESPUMA INJETADA COM 
REVESTIMENTO LAMINADO SEM COSTURAS COM APOIO 
LOMBAR E ENCOSTO DE CABEÇA BIOARTICULÁVEL, 
REMOVÍVEL E ANATÔMICO. APOIO DE DOIS BRAÇOS. 
CADEIRA COM CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO INTEGRADA E 
MOVIMENTO DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E 
ENCOSTO DE FORMA AUTOMATIZADA 3 POSIÇÕES E 
VOLTA AUTOMÁTICA A POSIÇÃO ZERO. BOTÃO ON OFF 
NA BASE DA CADEIRA. MESA DO EQUIPO TIPO KART DE 
PLÁSTICO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ACOMPANHAR BANDEJA DE AÇO INOX REMOVÍVEL, UM 

UNIDADE 3 R$ 25.443,05 R$ 76.329,15
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TERMINAL DE ALTA ROTAÇÃO, UM DE BAIXA ROTAÇÃO 
SEM IRRIGAÇÃO E UMA SERINGA DE TRÊS FUNÇÕES 
(AR/ÁGUA /SPRAY) SENDO A PONTA DA MESMA 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. MANGUEIRAS 
LISAS ,ARREDONDADAS, LEVES, FLEXÍVEIS, SEM 
RANHURAS OU ESTRIAS. UNIDADE DE ÁGUA COM 
SISTEMA PNEUMÁTICO PARA ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO DE SUCTOR DE MANGUEIRAS. CUBA DE 
ÁGUA ESMALTADA, PROFUNDA, REMOVÍVEL COM RALO 
PARA RETENÇÃO DE DETRITOS. REFLETOR COM 
AJUSTE DE INTENSIDADE COM TECNOLOGIA DE 
ILUMINAÇÃO DE LED COM INTENSIDADE DE 8.000 A 
25.000 LUX, BRAÇO ARTICULADO. GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO DE UM ANO MANUAL DE INSTRUÇÃO E 
FUNCIONAMENTO ACOMPANHA O PRODUTO MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
PROVIDENCIADA PELA EMPRESA QUE REALIZAR A 
VENDA DO PRODUTO.MOCHO ODONTOLÓGICO 
ERGONOMETRO, GIRATÓRIO; ESTRUTURA EM FERRO; 
ESPUMA ANATOMICAMENTE INJETADA REVESTIDO DO 
MESMNO MATERIAL DA CADEIRA, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. COM ARO DE APOIO PARA OS PÉS 
ACOPLADA A BASE. AJUSTE SEMIAUTOMÁTICO DA 
ALTURA DO ENCOSTO, SISTEMA PRÁTICO E 
RESISTENTE AO USO FREQUENTE. AJUSTE A 
GÁS/PNEUMÁTICO DA ALTURA DO ASSENTO, GARANTIA 
DE AJUSTE MILIMÉTRICO E CONFORTÁVEL DO 
ASSENTO. MECANISMO COM AJUSTE DE 
ÂNGULO/INCLINAÇÃO DO ENCOSTO COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO EM QUALQUER POSIÇÃO, 
PROPORCIONANDO APOIO PERMANENTE DA REGIÃO 
LOMBAR. RODÍZIOS DUPLOS EM NYLON. COM 5 
RODÍZIOS; ARO DE APOIO; ASENTO E ENCOSTO COM 
REVESTIMENTO SINTÉTICO; SUPORTA ATÉ 130 KG.

31 12010 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR: BIVOLT ,SEM 
FIO,LEVE E ANATÔMICO,PONTEIRA EM FIBRA ÓTICA. 
POTÊNCIA DE LUZ CLAREAMENTO E 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO:1250MW/CM TIPO DE 
LÂMPADA :LED COMPRIMENTO DE ONDA DE LUZ 420 NM 
A 480NM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DA BASE 
CARRREGADORA:BIVOLT, AUTOMÁTICA,100 A 240 V 
GARANTIA DE 1 ANO PELO FABRICANTE.REGISTRO NA 
ANVISA

UNIDADE 3 R$ 1.465,23 R$ 4.395,69

32 12009 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO.TOTALMENTE ISENTO 
DE ÓLEO TRATAMENTO ANTII OXIDANTE PINTURA 
ELETROSTÁTICA VOLUME DO RESERVATÓRIO:60 LITROS 
POTENCIA:2HP 220V.PRESSÃO DE OPERAÇÃO:MÍNIMA 80 
LITROS/MÁXIMA 120 LITROS CHAVE DE LIG A/DESLIGA E 
VALVULÁ DE SEGURANÇA

UNIDADE 5 R$ 717,17 R$ 3.585,85

33 7357 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO
AMALGAMADOR, PAINEL DE COMANDO DIGITAL, MOTOR 
BIFÁSICO, FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 4200 OSCILAÇÕES 
POR MINUTO, HASTES DE FIXAÇÃO DA CAPSU´LA EM 
AÇO INOXIDÁVEL,DISPOSITIVO DE SEGURANÇA COM 
MICROCHAVE PARA INTERROMPER O FUNCIONAMENTO 
COM ABERTURA DA TAMPA 60HZ DE FREQUÊNCIA.

UNIDADE 3 R$ 975,35 R$ 2.926,05

34 12011 ULTRASSOM /JATO DE BICARBONATO APARELHO COM 
TRANSDUTOR,COM SISTEMA PIZOELÉTRICO ATIVADO POR 
PASTILHAS CERÂMICA SEM FREQUÊNCIA DE 30.000HZ.PEÇA 
DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. AJUSTE FINO DE AR E ÁGUA. ACOMPANHA 
PELO MENOS TRÊS INSERTOS.

UNIDADE 5 R$ 3.890,17 R$ 19.450,85

35 12092 Mocho odontológico UNIDADE 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00

36 14068 Bebedouro Purificador de Pressão 2200v INOX (Adulto/Infantil) 
para ambientes internos e externos. Com duas torneiras de 
pressão e capacidade para refrigerar pelo menos 2 litros por 
hora. Deve conter regulagem automática de temperatura e um 
pré-filtro interno que retém partículas de areia, barro, ferrugem 
e sedimentos presentes na água.

UNIDADE 3 R$ 1.720,00 R$ 5.160,00

37 14063 Persiana Horizontal Alumínio 25mm Material: 
Alumínio Cor Cinza Claro Instalação: Teto ou 
parede Deve acompanhar insumos para fixação 

UNIDADE 20 R$ 154,33 R$ 3.086,60
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da parede. Medidas 1,20mx1,60m

38 14065 Caixa Térmica 15 Litros, cor azul, com 
Termômetro Digital de Máximo e Mínimo à prova d'agua -50 
até 70 °C Material: Polietileno, Isolante Poliuretano (PU) 
Termômetro Digital Máx. e Mín. Deve possuir alça. Garantia 12 
meses

UNIDADE 10 R$ 253,85 R$ 2.538,50

39 14066 Estante porta cestos - Estrutura em tubo de aço inox 304, 
ganchos para acomodação de quatro cestos de 600 x 300 x 
280mm e quatro rodízios de 4". Deve acompanhar os cestos.

UNIDADE 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00

40 14067 COZINHA CONTENDO: Balcão com pia (cozinha) em 100% 
MDF 120 cm 3 Portas e 2 Gavetas. MDF e revestida em 
fórmica texturizada branca. Com puxadores; Armário aéreo 
(cozinha) em 100% MDF com 3 Portas com puxadores. Em 
MDF revestido em fórmica texturizada branca.

UNIDADE 3 R$ 1.440,47 R$ 4.321,41

41 14069 CONJUNTO MESA E CADEIRAS Mesa de Cozinha 
Retangular com tampo com pelo menos 25mm com medida 
aproximado de 120cmx80cm em MDF revestido em fórmica 
texturizada branca. Pés em Aço Tubular, ACOMPANHADA DE 
6 Cadeiras cozinha em aço cromado Com assento em chapa 
de madeira reconstituída aglomerada de 20mm, revestido com 
tecido tipo napa com manta, estofado com espuma de 
densidade mínima de 25. Deve suportar 120 kg.

UNIDADE 3 R$ 1.309,41 R$ 3.928,23

42 14070 Micro-Ondas, com no mínimo 34L, Branco, 220v. Com suporte 
para fixação na parede, e 
itens necessários para fixação.

UNIDADE 10 R$ 893,60 R$ 8.936,00

43 14071 Geladeira Frost Free com no mínimo 380litros, cor branca. 
Capacidade mínima do Refrigerador 292L Capacidade mínima 
do Freezer 95litros. 220V

UNIDADE 6 R$ 3.978,13 R$ 23.868,78

44 14072 Maleta Primeiros Socorros de plástico Dimensões mínimas C x 
L x A 33 x 16 x 20 
centímetros aberta. Deve possuir duas bandejas articuladas 
internas com divisória.

UNIDADE 3 R$ 155,07 R$ 465,21

45 14073 Display De Parede Acrílico A4 Porta Folha 
21X30Cm. Deve acompanhar fita dupla face.

UNIDADE 10 R$ 23,82 R$ 238,20

46 14064 Infantômetro Régua Pediátrica Antropométrica com medida de 
pelo menos 146cm. Certificado pelo INMETRO. Com garantia 
mínima de 1 ano. transportável, higienizável

UNIDADE 3 R$ 208,31 R$ 624,93

47 10428 ALICATE PERFURADOR DA AINSWORTH;AÇO-
INOX;AUTOCLAVAVEL;PERFURADOR COM 5 DIÂMETROS 
DIFERENTES; REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 10 R$ 93,21
 R$ 932,10 

48 8714 ALAVANCA PARA RAIZES TIPO SELDIN DIREITA 
1R,CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420 COM 
GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA MARCA E 
NUMERAÇÃO NO CABO DO INSTRUMENTO.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,MODELO E PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 12 R$ 87,56

 R$ 1.050,72 

49 8715 ALAVANCA PARA RAIZES TIPO SELDIN RETA COM 
N°02 ,CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL AISI-
420.EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,MODELO,PROCEDENCIA, N° DE 
REGISTRO NA ANVISA.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 20 R$ 87,56

 R$ 1.751,20 

50 8764 BANDEJA EM AÇO INOX COM TAMPA 22CM X 1,5CM, 
RETANGULAR,EM AÇO INOX,USO 
ODONTOLOGICO.AUTOCLAVEL

UNIDADE 32 R$ 65,88
 R$ 2.108,16 

51 8720 CALCADOR 6332 N°1.INSTRUMENTAL DE AÇO 
INOXIDAVEL AISI-420,CABO COM SUPERFICIE 
IRREGULAR DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 
INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 8 R$ 12,13

 R$ 97,04 

52 7275 CABO DE BISTURI NÚMERO 3 UNIDADE 8 R$ 9,50
 R$ 76,00 

53 8719 CABO UNIVERSAL PARA ESPELHO ODONTOLOGICO,TAM 
13CM
CABO UNIVERSAL PARA ESPELHO 
ODONTOLOGICO,TAMANHO 13 CM,EM AÇO INOXIDAVEL 
AISI-420.EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,COM NOME DO 
INSTRUMENTO,MODELO E PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 100 R$ 4,31

 R$ 431,00 
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54 10240 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO- ACOPLAMENTO BORDEN, 
SPRAY TRIPLO, CERTIFICAÇÕES ISSO 9001 E ISSO 13485, 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 380000 RPM, SISTEMA TROCA-
BROCA: PRESS-BUTON. TORQUE: 0,13NCM. 
ROLAMENTOS DE CERÂMICA. BAIXO NÍVEL DE RUIDO E 
VIBRAÇÃO. ESTERELIZÁVEL EM AUTOCLAVE, AS 
ESPECIFICAÇÕES OLICITADAS, INCLUSIVE OS 
ROLAMENTOS DE CERÂMICA, DEVEM ESTAR NO 
MANUAL Q UE ACOMPANHA O PRODUTO. REGISTRO NA 
ANVISA, CERTIFICADO NO INMETRO,  GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO.- UNIDADE

UNIDADE 12 R$ 682,83

 R$ 8.193,96 

55 8729 CURETA PERIODONTAL GRACEY N°5-6,EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI-420,CABO OCO DE 8MM,CABO COM 
SUPERFICIE IRREGULAR DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER PLASTICO CONSTANDO 
NOME DO INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 20 R$ 52,60

 R$ 1.052,00 

56 8731 CURETA PERIODONTAL GRACEY N°1-2,EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI-420,CABO OCO DE 8MM,CABO COM 
SUPERFICIE IRREGULAR DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER PLASTICO CONSTANDO 
NOME DO INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 20 R$ 87,67

 R$ 1.753,40 

57 8845 CURETA PERIODONTAL GRACEY N° 13-14, EM AÇO 
INOXIDAVEL AISI-420, COM CABO OCO DE 8MM, CABO 
COM SUPERFICIE IRREGULAR DENTADA, COM 
RANHURAS OU RUGOSIDADES, GRAVAÇÃO VISIVEL E 
PERMANENTE DA MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER PLASTICO CONSTANDO 
NOME DO INSTRUMENTO, MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 20 R$ 61,43

 R$ 1.228,60 

58 8733 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N°19,INSTRUMENTAL 
DE AÇO INOXIDAVEL AISI-420,COM CABO OCO DE 
8MM,CABO COM SUPERFICIE IRREGULAR DENTADA,COM 
RANHURAS OU RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E 
PERMANENTE DA MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 
INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 12 R$ 19,49

 R$ 233,88 

59 8734 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N°18,INSTRUMENTAL 
DE AÇO INOXIDAVEL AISI-420,COM CABO OCO DE 
8MM,CABO COM SUPERFICIE IRREGULAR DENTADA,COM 
RANHURAS OU RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E 
PERMANENTE DA MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 
INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 12 R$ 21,32

 R$ 255,84 

60 8735 ESCAVADOR OU CURETA DE DENTINA  
N°17,INSTRUMENTAL DE AÇO INOXIDAVEL AISI-420,COM 
CABO OCO DE 8MM,CABO COM SUPERFICIE IRREGULAR 
DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 
INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 12 R$ 19,93

 R$ 239,16 

61 8738 ESPATULA DUPLA,PARA CIMENTO N°70.INSTRUMENTAL 
DE AÇO INOXIDAVEL,CABO COM SUPERFICIE 
IRREGULAR DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 

UNIDADE 16 R$ 54,95

 R$ 879,20 
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INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NAEMBALAGEM.

62 8740 ESPATULA PARA INSERÇÃO DE RESINA TIPO 
THOMPSON2.INSTRUMENTAL DE AÇO INOXIDAVEL COM 
CABO OCO DE 8MM,COM AS EXTREMIDADES DE 
TITANIO,CABO COM SUPERFICIE IRREGULAR 
DENTADA,COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA 
MARCA E NUMERAÇÃO NO CABO DO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO NOME DO 
INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 12 R$ 54,73

 R$ 656,76 

63 10422 Grampo para Isolamento Registro na Anvisa nº 202 UNIDADE 10 R$ 15,29
 R$ 152,90 

64 10424 Grampo para Isolamento Registro na Anvisa nº 212 UNIDADE 10 R$ 15,47
 R$ 154,70 

65 10421 Grampo para Isolamento Registro na Anvisa nº W8A20. UNIDADE 10 R$ 15,47
 R$ 154,70 

66 8770 TESOURA IRIS RETA,12CM EM AÇO INOXIDAVEL AISI-
420.EMBALADO INDIVIDUAL CONTENDO INFORMAÇÕES 
DO MODELO,IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL

UNIDADE 20 R$ 38,54

 R$ 770,80 

67 8742 PEDRA ARCANSAS PARA AFIAR INSTRUMENTAIS. UNIDADE 4 R$ 31,54
 R$ 126,16 

68 8746 PLACAS DE VIDRO 10MM LISA,USO 
ODONTOLOGICO.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 16 R$ 13,27
 R$ 212,32 

69 8745 PINÇA PARA ALGODÃO CURVA,EM AÇO INOXIDAVEL AISI-
420,COM GRAVAÇÃO DA MARCA NO 
INSTRUMENTAL.EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
MODELO,IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 100 R$ 16,37

 R$ 1.637,00 

70 10836 Pinça porta grampo de ainsworth para perfurar lençol de 
borracha, aço inox, autoclavável.Com diametros de 
perurações.

UNIDADE 8 R$ 87,96
 R$ 703,68 

71 8751 PORTA AMALGAMA,COM UMA PONTA ATIVA DE 
INSERÇÃO DE MATERIAL,EM AÇO INOXIDAVEL AISI-
420,COM GRAVAÇÃO DA MARCA NO 
INSTRUMENTAL.EMBALADO INDIVIDUAL CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO MODELO,IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 8 R$ 46,85

 R$ 374,80 

72 8754 POTE/FRASCO DAPPEN DE PLASTICO,ESPESSURA DE 
3MM, SEXTAVADO,SEM REBARBAS,CONTENDO 2 
CONCAVIDADES SENDO A MAIOR COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 5 ML,E A MENOR COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 2 ML.AUTOCLAVEL.

UNIDADE 12 R$ 3,44

 R$ 41,28 

73 8765 SERINGA CARPULE DOBRAVEL COM 
REFLUXO.INSTRUMENTAL DE AÇO INOXIDAVEL COM 
GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE DA MARCA NO 
INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER PLASTICO CONSTANDO 
NOME DO INSTRUMENTO,MARCA E PROCEDENCIA NA 
EMBALAGEM.

UNIDADE 40 R$ 53,66

 R$ 2.146,40 

74 8768 SONDA EXPLORADORA DUPLA N°5,PONTA ATIVA PARA 
INSPEÇÃO DE CAVIDADES,EM AÇO INOXIDAVEL AISI-
420,COM GRAVAÇÃO DA MARCA NO INSTRUMENTAL. 
EMBALADO INDIVIDUAL CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
MODELO,IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA.AUTOCLAVEL

UNIDADE 100 R$ 8,24

 R$ 824,00 

75 8766 SINDESMOTOMO DUPLO N°01.INSTRUMENTAL DE AÇO 
INOXIDAVEL COM GRAVAÇÃO VISIVEL E PERMANENTE 
DA MARCA NO INSTRUMENTO.DEVERA ESTAR 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER PLASTICO 
CONSTANTO NOME DO INSTRUMENTO,MARCA E 
PROCEDENCIA NA EMBALAGEM.

UNIDADE 24 R$ 36,29

 R$ 870,96 

76 14080 Afastador de minessota:aço-inox autoclavável:tamanho14cm UNIDADE 8 R$ 33,23
 R$ 265,84 

77 14081 Alveolótomo aço inoxidável autoclavável 16cm registro na 
anvisa

UNIDADE 10 R$ 156,40
 R$ 1.564,00 
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78 10429 ARCO DE YOUNG PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO AÇO-
INOX; AUTOCLAVÁVEL .

UNIDADE 8 R$ 24,96
 R$ 199,68 

79 14082 Contra-ângulo para micromotor :corpo em alumínio 
anodizado;acoplamento intra co, giro de 360, graus.Rotação 
até 20.000

UNIDADE 8 R$ 786,71
 R$ 6.293,68 

80 14083 Cureta alveolar de Lucas 86  aço-inox autoclavável UNIDADE 8 R$ 37,91
 R$ 303,28 

81 14084 Cureta periodontal Gracey n°11-12,em aço inoxidavel Aisi-420
cabo oco de 8mm,cabo com superficie com ranhuras ou
rugosidades,gravação visivel e permanente da marca e
 numeração no cabo do instrumento.Devera estar embalado
 individualmente em blister plastico constando nome do
instrumento,marca e procedencia na embalagem.Autoclavel.

UNIDADE 20 R$ 87,67

 R$ 1.753,40 

82 14085 Escavador  de dentina  n°11,instrumental de aço inoxidavel                  
 Aisi-420,com cabo oco de 8mm,cabo com superficie
irregular dentada,com ranhuras ou rugosidades,gravação 
visivel
 e permanente da marca e numeração no cabo do instrumento
.Devera estar embalado individualmente constando nome do
instrumento,marca e procedencia na embalagem.

UNIDADE 16 R$ 14,68

 R$ 234,88 

83 14086 Espatula para inserção de resina tipo Thompson4.                          
Instrumental de aço inoxidavel com cabo oco de 8mm,  
com as extremidades de titanio,cabo com superficie irregular  
 dentada,com ranhuras ou rugosidades,gravação visivel  
e permanente da marca e numeração no cabo do instrumento  
.Devera estar embalado individualmente constando nome  
 do instrumento,marca e procedencia na embalagem.

UNIDADE 12 R$ 30,72

 R$ 368,64 

84 14087 Espátula hollemback 3s ;autoclavável;aço-inox UNIDADE 8 R$ 19,49
 R$ 155,92 

85 14088 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável;                         
registro  na Anvisa n1

UNIDADE 8 R$ 96,55
 R$ 772,40 

86 14089 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável;                       
registro  na Anvisa n16

UNIDADE 8 R$ 98,27
 R$ 786,16 

87 14090 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável ;                            
 registro  na Anvisa n17

UNIDADE 8 R$ 98,27
 R$ 786,16 

88 14091 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável ;                              
registro  na Anvisa n18L

UNIDADE 8 R$ 98,27
 R$ 786,16 

89 14093 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável ;                          
registro  na Anvisa n69

UNIDADE 8 R$ 102,15
 R$ 817,20 

90 10430 FORCEPS ODONTOLÓGICO; AÇO-INOX; AUTOCLAVAVEL; 
REGISTRO NA ANVISA Nº68

UNIDADE 8 R$ 98,90
 R$ 791,20 

91 14094 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável ;                               
registro  na Anvisa n150

UNIDADE 8 R$ 92,40
 R$ 739,20 

92 14095 Forceps odontológico ;aço-inox; autoclavável ;                             
registro  na Anvisa n151

UNIDADE 8 R$ 92,40
 R$ 739,20 

93 14096 Grampo  para isolamento absoluto  de aço inoxidável 206 UNIDADE 10 R$ 15,47
 R$ 154,70 

94 14098 Porta agulha  Mayohegar:autoclavável,aço-inox;15cm                
6

UNIDADE 12 R$ 69,74
 R$ 836,88 

95 14099 Porta matriz Toffemire adulto;aço-inox UNIDADE 8 R$ 32,54
 R$ 260,32 

96 14100 Sonda periodontal milimetrada :aço -inox autoclavável UNIDADE 20 R$ 43,15
 R$ 863,00 
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2. DA ENTREGA DOS PRODUTOS
2.1. A entrega dos itens deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período a 
critério da secretaria responsável, após o recebimento da ordem de compra/empenho.
2.2. Os equipamentos deverão ser entregues no Centro de Processamento de Dados (CPD) da Prefeitura 
Municipal de Guaíba – Endereço Rua Paraná, nº 470 – Parque 35 – Guaíba/RS. CEP 92705-520. Telefone 
(51) 3480-7010 - RAMAL 3053. 
2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta.
2.3. Constatada qualquer irregularidade na entrega do objeto, a empresa vencedora do certame licitatório 
obrigar-se-á a reparar, corrigir, remover, reconstruir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
presente licitação que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de sujeitar-se à aplicação de multas sobre o total da proposta e as sanções previstas na Lei Federal 
nº. 8.666/93 (art. 86 à 88), suas alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor.

3. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA EQUIPAMENTOS .
3.1. Para equipamentos hospitalares: o licitante vencedor deverá enviar, juntamente com a proposta de 
preços, FOLDER, CATÁLOGO, PROSPECTO OU MANUAL (em português), NO QUAL CONSTEM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
3.2. Após a sessão de lances, as propostas constando marca e modelo, bem como o FOLDER, CATÁLOGO, 
PROSPECTO OU MANUAL e AFINS serão enviados para a Area Tecnica, para que seja feita a análise técnica 
dos equipamentos ofertados.
3.3. O critério de análise será o atendimento às características técnicas mínimas exigidas para o item.
3.5. O item não aceito será desclassificado do processo, e após, será convocado o próximo licitante para 
apresentação de proposta e habilitação nas mesmas condições do processo.

Eliane Margarete de Oliveira Ribeiro

Secretária de Saúde
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: ......................................................................................................................................
CNPJ: .....................................................................................................................................................
ENDEREÇO:.............................................................................................................................................
TELEFONE: .............................................................................................................................................
E-MAIL...................................................................................................................................................

A proponente declara conhecer os termos do edital que rege a presente Contratação, bem como a minuta 
de Contrato que o integra.

OBJETO LICITADO – DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE E 
INSTRUMENTAIS PARA NOVAS ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF, cujas especificações 
detalhadas encontram-se descritas no termo de referência – ANEXO I, que acompanha o edital.

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO OBJETO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

2.2. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, materiais e equipamentos, 
fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, transporte de material e 
de pessoal, translados, cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária 
impõem ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada no edital.

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada para a sua apresentação.

Guaíba, ........ de ............................de 2023.

(Nome e assinatura do responsável legal)(RG)
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(Em papel timbrado do licitante)

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES

A Empresa …............................................. , CNPJ nº .................................., através de seu
representante legal, Sr. …............................, CPF nº .........................., declara para os devidos fins e sob as
penas da lei, que:

a) Que não foi declarada inidônea ou suspensa de licitar por ato do Poder Público;
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93
consolidada pela Lei nº. 8.866/93;
c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir dos 14 anos;
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas no mesmo;
e) Que inexiste, no quadro da empresa, sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores que atuem na 
Secretaria de Licitações e Contratos, na Secretaria/Diretoria do servidor responsável pela elaboração do 
projeto básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais;
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
( ) ou empresa de pequeno porte ( ), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e Decreto 6.204/2007 artigo 11.(para Micro ou 
empresa de pequeno porte se for o caso, marcar com um « X » a opção correta).

Guaíba, de de 2023.

Carimbo e Assinatura do Licitante
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ANEXO IV
MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 170/2023

O MUNICIPIO DE GUAÍBA, entidade de direito público, interno, inscrito no CNPJ/MF 
88.811.922/0001-20, com sede administrativa na Av. Nestor de Moura Jardim, 111, nesta cidade, CEP 
92704-300 - RS, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Soares Reinaldo, face a 
classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2023  REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE E INSTRUMENTAIS PARA NOVAS 
ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF, da empresa ........................................., com sede na..............,
N. ...– Bairro ................................, na cidade de....................., CEP **.***-*** UF, inscrita no CNPJ/MF N.
**.***.***/****-**, neste ato representada pelo Sr. (a) .................................., portador do CPF N.
***.***.***-** e RG N. **********, observadas as exigências estabelecidas no edital e conforme as 
cláusulas que seguem:

1. OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços do objeto especificado 
no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 067/2023, homologado em .....de. de 2023 e que objetiva
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE, conforme Edital.
1.2. Os serviços prestados deverão estar em estrita conformidade com o OBJETO do edital, termo de 
referência e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2. VALIDADE
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze meses) a partir da data de sua 
assinatura.
2.2. Conforme art. 15, § 4°, da Lei n° 8.666/1993, e art. 5° do Decreto Municipal n° 109/2014, a 
Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio desta Ata, podendo 
adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.

3. PREÇOS
3.1. A empresa adjudicatária do certame, Razão Social: ....................................................................,
conforme sua proposta financeira, REGISTRA os preços abaixo relacionados, pelo prazo de 12 (doze) 
meses.

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;
b) Efetuar a entrega do objeto licitado conforme especificações deste edital (ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA) e em consonância com a proposta de preços.
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual deverão constar as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.
d) O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 
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da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário.
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e) Efetuar a entrega no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, à critério da secretaria 
responsável, após o recebimento da ordem de compra/empenho, sob pena de decair do seu direito 
perante a municipalidade.
f) O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município, 
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Protocolo Geral da Prefeitura, antes de 
expirar o prazo de entrega estipulado.
g) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
h) Fornecer o objeto licitado dentro dos melhores índices de padrão e qualidade, respeitando as normas 
técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas pelos órgãos competentes pela fiscalização do 
fornecimento em tela.
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
j) Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega.
k) Substituir, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação, ou produtos que, no ato 
da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias e exigidas estabelecidas neste instrumento.
l) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
m) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato.
n) Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 71 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.
o) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento.
p) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte 
aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento 
a execução dos serviços descritos neste termo de referência, durante toda a vigência contratual.
q) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
r) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação que deu origem a contratação;
s) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho.
t) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade, ou subcontratações não 
autorizadas pela Contratante.
u) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o fornecimento 
dos produtos.
v) Garantia e suporte técnico:

I. A EMPRESA VENCEDORA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE UM NÚMERO TELEFÔNICO 
PARA SUPORTE TÉCNICO E ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS.

II. DEVERÃO SER FORNECIDOS TODOS OS COMPONENTES NECESSSÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS COTADOS. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE A TODAS 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS.

III. TODOS OS OPCIONAIS DEVEM SER DO MESMO FABRICANTE OU HOMOLOGADOS POR ELE.

4.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
d) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência 
de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção ou regularização;
e) Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;
f) Realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela Comissão de 
Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega 
total, fiel e correta dos bens e/ou serviços a que se referirem;
g) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;
h) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, quanto ao fiel 
cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, relatando as 
irregularidades, quando for o caso;
i) Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom 
funcionamento e operacionalidade dos equipamentos;
j) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da 
prestação dos serviços;
k) Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar o recebimento dos equipamentos e 
desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do projeto;
l)É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sem expressa autorização da CONTRATANTE.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento para recebimento dos equipamentos descritos neste edital será realizado por 
um fiscal designado pela Coordenadoria de Tecnologia.
5.2. Posteriormente, o acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contrato será realizado 
por um fiscal designado por cada Secretaria, que deverá verificar, igualmente, o cumprimento dos termos 
contidos no presente instrumento, solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi 
previsto e contratado, sem que assista à Contratada qualquer indenização pelos custos daí recorrentes;
5.3. Resguardada as disposições dos subitens precedentes, a fiscalização representará o Município e terá 
as seguintes atribuições:
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta 
apresentada, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do objeto.
c) Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações ou quantidades solicitadas.
d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s).
e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento.
h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento.
i) Solicitar a abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos deste instrumento, à empresa 
vencedora que descumprir as obrigações assumidas.
j) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessários.
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5.4. O Fiscal verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no presente instrumento, 
solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem que assista 
à CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes;
5.5. Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo interesse, não implica 
corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do Contrato.
5.6. O Fiscal poderá solicitar a abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos deste 
instrumento, à empresa vencedora que descumprir as obrigações assumidas.
5.7. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessários.

6. PENALIDADES
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 
sendo facultado ao Município de Guaíba o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das 
demais licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;
6.2. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções 
além das responsabilidades por perdas e danos:
I - Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 

II - Multas – administrativas, após regular processo administrativo:
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento 
até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela 
mensal do contrato;
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, 
superior a 30 (trinta) dias: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do 
contrato;
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto 
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) conforme o caso e as razões;
d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o 
disposto no art. 81 da Lei n° 8666/93 e multa de 5% (cinco por cento);
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, 
superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses;
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo até 01 (um) ano;
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes.
V - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
VI - Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 
pedido/ contrato.
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
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VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no 
Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores.
X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda, 
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
d) O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
e) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

8. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro 
de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) Greve geral;
b) Calamidade pública;
c) Interrupção dos meios de transporte;
d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 
10.409/2002).
8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9. FORO
9.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro 
da cidade de Guaíba.
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos jurídicos efeitos.

Guaíba, de de 2023.

DE ACORDO:

CONTRATADA PREFEITO MUNICIPAL
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